
 

CONTRATO Nº 001/2018 

PREGÃO PRESENCIAL 002/2018 

 

A Associação dos Municípios do Alto Irani - AMAI, inscrita no CNPJ sob o nº 

83.678.086/0001-33, com sede à Rua Floriano Peixoto, 100, Centro, Xanxerê/SC, 

CEP 89820-000, representada pelo seu Presidente, Senhor ADILSON BARELLA, 

Prefeito municipal de Marema, brasileiro, casado, portador de Cédula de 

Identidade nº 2.431.664, emitida pela SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 

773.907.229-34, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado à 

empresa: HIGIENIZA SERVIÇOS, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 06.228.314/0001-22, com sede 

Rua Nereu Ramos, 589, sala 201, centro, município Xanxerê, SC, neste ato 

representada pelo Senhor JORGE FERNANDES ADUR, inscrito no CPF sob o n. 

346.962.889-00, denominado para este instrumento particular simplesmente de 

CONTRATADA, de comum acordo, com amparo na Lei 8.666/93, lei 10.520/202 

e demais legislações aplicáveis,  firmam o presente,  que se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Têm por objeto este contrato, a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços contínuos de mão-de-obra terceirizada em serviços de 

Limpeza e Conservação - Serviços Gerais, na sede da AMAI, através de 

fornecedor selecionado no Processo Licitatório 002/2018 – Pregão Presencial 

002/2018, do tipo menor preço global, conforme especificações contidas no 

Edital e seus anexos.  

Subcláusula Primeira – A execução dos serviços do objeto acima contratado 

será efetuada de acordo com o estabelecido no edital, 4h por dia, 20 horas 

semanais. 

Subcláusula Segunda – Faz parte integrante deste Contrato, independentemente 

de sua transcrição, as peças constantes do Processo Licitatório 002/2018 – 

Pregão Presencial 002/2018 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 

O presente Contrato terá sua vigência por 12 (doze) meses, contados a partir 

da sua publicação por extrato no órgão oficial, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosos para a administração, limitada a sessenta meses conforme orientação 

do art. 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/93. 



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS E PAGAMENTOS:   

Pelos serviços e materiais objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará 

a CONTRATADA à importância total de R$ 1.770,00 (um mil setecentos e setenta 

reais) condicionado aos serviços efetivamente executados, com base nos 

quantitativos e preços proposto pela CONTRATADA. 

Subcláusula Primeira. O contrato poderá ser reajustado anualmente mediante 

acordo entre as partes, pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor);  

Subclásula Segunda – Em caso de extinção do referido índice, será aplicado 

aquele que vem a substituí-lo. 

 

CLAUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS E DAS CONDIÇÕES: 

Para liberação dos pagamentos da prestação dos serviços contratados, a 

contratada deverá fornecer mensalmente a relação do vínculo empregatício do 

empregados, bem como o recolhimento do FGTS e pagamento da Previdência 

Social. 

Subcláusula primeira. O pagamento será efetuado em até 10 dias após o 

recebimento da nota fiscal 

Subcláusula segunda– A Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer 

parcela, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 

a) Serviços prestados fora dos padrões éticos e da qualidade atribuível à 

espécie, devidamente aprovado pela Contratante; 

b) Descumprimento de qualquer um dos dispositivos contidos neste Contrato ou 

no Edital Processo Licitatório 002/2018 – Pregão Presencial 002/2018. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA será responsável: 

a) Prestar os serviços de boa qualidade, sendo que os serviços prestados 

fora dos padrões técnicos, éticos e da qualidade atribuível a espécie, 

devidamente aprovado pela Associação, deverão ser executados novamente; 

b) Executar todos os serviços de acordo com o Memorial Descritivo constante 

no Anexo I do Edital 

c) Executar os serviços com pessoal especializado e seguindo as normas de 

segurança do Ministério do Trabalho com relação ao serviço e também 

fornecendo todos os Equipamentos de Proteção Individual. Os serviços deverão 



 

ser prestados mesmo em estado de greve da categoria, através de esquema de 

emergência;  

d) Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços 

contratados, especialmente a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, de 

segurança e medicina do Trabalho;  

e) Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com 

fotografia recente e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – 

EPIs;  

f) Fornecer aos seus empregados todos os benefícios e vantagens previstas 

na legislação e Acordo Coletivo de trabalho;  

g) A empresa contratada será responsável pela integridade de seus 

empregados na execução dos serviços, devendo manter durante a vigência do 

contrato de prestação de serviços seguro de acidentes pessoais;  

h) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os 

serviços, encaminhando pessoas portadoras de referência de boa conduta e 

idoneidade, atestado médico comprovando sua sanidade física e mental e 

atestado de antecedentes criminais atualizados, os quais ficarão de posse da 

contratada, com cópia autenticada junto aos arquivos da contratante, tendo 

ainda funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;  

i) Serão de inteira responsabilidade da Proponente/Contratada, as despesas 

diretas ou indiretas, tais como: transporte, salários, alimentação, diárias, 

encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários, de ordem de classe, 

indenizações civis e outras que porventura forem devidas, na execução do 

projeto objeto desta Licitação, ficando ainda isento o órgão Licitante de qualquer 

vínculo empregatício com os funcionários da Proponente/Contratada;  

j) Responder por qualquer prejuízo que seu empregado causar ao patrimônio 

da CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrente da ação ou omissão culposa ou 

dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

k) Apresentar cópias dos documentos atualizados de: PCMSO, PPRA, LTCAT, 

ASO e Comprovante de entrega de EPI’s tanto coletivos quanto individuais;  

l)  Cumprir com as NŔs – Normas Regulamentares em Segurança e Medicina 

do Trabalho da Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego;  

m) Substituir em 24 (vinte e quatro) horas, sempre que exigido pela 

contratante e independentemente de qualquer justificativa por parte desta, 

qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento estejam 

em desacordo com os termos do contrato ou sejam julgados prejudiciais, 



 

inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da contratante, ou ainda entendida 

como inadequada para prestação dos serviços;  

n) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para 

reposição imediata nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que 

o empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de natureza grave, 

seja mantido ou retorne à atividade nas dependências do contratante;  

o) Instruir seus empregados quanto ao cumprimento das normas internas 

estabelecidas pela Administração;  

p) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 

da prestação dos serviços;  

q) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes 

das ações judiciais, por prejuízos havidos e originados da execução do contrato, 

e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros;  

r) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;  

s) Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de 

garantir o bom andamento dos trabalhos. Estes encarregados terão a obrigação 

de reportarem-se, quando houver necessidade, à Secretaria Responsável do 

CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes;  

t) Assegurar que todo empregado que cometa falta disciplinar, não seja 

mantido nas dependências da execução dos serviços ou quaisquer outras 

instalações do CONTRATANTE;  

u) Atender de imediato às solicitações das Secretarias quanto às 

substituições de empregados não qualificados ou entendidos como inadequados 

para a prestação dos serviços;  

v) Fornecjer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

O CONTRATANTE será responsável: 

a) Apresentar a Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, especificando 

a Quantidade de pessoas e o local da prestação dos Serviços;  

b) Efetuar o pagamento conforme definido na cláusula sexta do contrato, 

mediante apresentação da Nota Fiscal, desde que, atendidas as demais 

exigências estabelecidas neste Edital;  



 

c) Permitir o acesso da CONTRATADA ao local determinado para prestação dos 

serviços objeto deste contrato, devendo tomar todas as providências 

administrativas que garantam o livre desempenho de suas atividades;  

d) Fiscalizar e acompanhar toda a execução dos serviços, por meio de um 

funcionário especialmente designado para esse fim, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas ao mesmo;  

e) Informar à CONTRATADA sempre que notar falhas no sistema de execução 

dos serviços contratados; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO, DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS 

PENALIDADES: 

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento de acordo com 

o Art. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

A contratada, em caso de inadimplência total ou parcial do presente contrato 

estará sujeita as seguintes penalidades:  

a) Advertência;  

b) As demais penalidade previstas no Art. 86 a 99 da Lei n° 8.666/93;  

c) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Associação poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo nº 87 

da Lei nº 8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 2% 

sobre o valor total do contrato, limitada a 10% do valor contratual.  

d) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder 

o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização 

da contratante, devendo reassumir o contrato no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais.  

Subclásula Única – Em caso de exagerada repetitividade das faltas ou 

cometimento de falta mais grave, as penalidades serão de Rescisão contratual; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da CONTRATANTE – Ingrid Aline Piovesan.  

 

 

 



 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: 

Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste contrato por extrato, 

no Diário Oficial dos Municípios, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar 

da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado, mediante acordo das partes, sempre através 

de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

I - A CONTRATADA deverá atender com razoável presteza a quaisquer pedidos 

de informações que lhe seja feito pela CONTRATANTE, relativas a atividades de 

prestação de serviços, bem como aceitar a visita de inspeção em seu 

estabelecimento de representantes da CONTRATANTE, para qualquer fim, inclusive 

ordens de serviço;  

II – As partes reconhecem que qualquer omissão ou tolerância dos direitos e 

haveres aqui descritos não implicam em novação, nem constituirão em renúncia 

ao direito de exigir posteriormente o fiel cumprimento das obrigações assumidas;  

III – O presente contrato constitui-se no único instrumento válido a regular as 

relações entre as partes, sendo de nenhuma valia qualquer outro ajuste, escrito 

ou verbal, celebrado anteriormente; igualmente, qualquer inovação somente será 

aceita com alteração expressa do presente, mediante termo aditivo;  

IV - As cláusulas e condições não previstas no presente contrato serão regidas 

e aplicadas pelas normas legais vigentes no país, em especial pelo ato 

convocatório e Lei n. 8.666/93;  

V – As obrigações constantes neste instrumento obrigam herdeiros e sucessores; 

VI - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 

subcontratação pelo CONTRATADO, sem autorização por escrito do 

CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidades e sanções, inclusive 

rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: 

Fica Eleito o Foro da Comarca de XANXERÊ-SC, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriunda do 

presente instrumento contratual. 



 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e 

achado conforme, as partes, a seguir, firmam o presente contrato, em 2(duas) 

vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo assinadas. 

 

Xanxerê, em 01 de março de 2018. 

 

  

  

CONTRATANTE 

ADILSON BARELLA 

Presidente AMAI 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

________________________________ 

 

          CONTRATADA 

HIGIENIZA SERVIÇOS, LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO LTDA 

 

 

 

 

 

 

  

 

__________________________________ 


